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Se você já achava que o Direito e a Gramática estavam imbricados por causa do               

fenômeno linguístico, isto é, que estavam ligados intimamente em virtude da linguagem,            

então, nas linhas a seguir, a partir de agora, você terá a certeza disso. 

Tratou-se, neste vídeo, "[...] das diferentes concepções de linguagem que          

pautaram o ensino de Língua Portuguesa no século XX [...]", bem como explicou-se "[...]              

como as práticas de leitura e de escrita devem ser ensinadas na escola."​1 

Ok, mas o que que tem a ver o Ensino da Língua Portuguesa com o Ensino do                 

Direito? O que que tem a ver, antes ainda disso, o Direito com a Gramática? Mais: qual a                  

ponte entre essas   

duas Ciências​2-3  

distintas?  

Distintas, porém,  

complementares, 

diga-se de  

passagem...  

Ora, a ponte entre o     

Direito, o Ensino dele,    

a Língua Portuguesa   

e o Ensino dela, é a      

linguagem. Sim, a   

linguagem; aquela  

mesma sem a qual    

não haveria Ciência,   

Arte ou Religião. 

De igual modo, as    

"diferentes concepções" do que o Direito é "pautaram o ensino" dele ao longo dos séculos               

de existência dos Cursos Jurídicos no Brasil e no mundo. Aliás, após o chamado giro               

linguístico, o Direito passou a ser visto como linguagem.​5  

O Direito é linguagem.​6  

Será que as diversas concepções acerca do que o Direito é ou vem a ser               

influenciaram alguma coisa no Ensino Jurídico? O que você acha? Deixe a sua opinião! 

E no Ensino Jurídico à Distância?  
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E será que, mesmo após a viragem linguística e seus reflexos no campo jurídico, o               

Ensino do Direito saiu da já tão alardeada crise? 

Se gostou deste   
nosso post, não   
deixe de curtir,   
comentar e  
compartilhar. Por  
hoje, é só, pessoal.    
Até a próxima; fui. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raphael Vaz Monteiro. 
Niterói-RJ, 26 de dezembro de 2020. 
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